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DECRETO Ne 3.97712022

Convoca a Conferência Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Santo Antônio
do Sudoeste - Pr.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, em conjunto com o presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste Município, no uso de suas
atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação
de políticas voltadas à infância e Adolescência no Município, DECRETA:

Art. ls Fica convocada a Vlll Conferencía Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
com a finalidade de analisar, definir e deliberar as diretrizes da Política Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

Art. 2e O tema central da Conferência será: "A situação dos direitos humanos de crianças e
adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações
necessárias para a reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à

diversidade", no qual serão debatidos os seguintes eixos:

| - EIXO TEMÁTICO L: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes
no contexto pandêmico e pós-pandemia;

ll - EIXO TEMÁTICO 2: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da
pandemia de Covid-L9;

ll.ElXO TEMÁTlCo 3: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos
espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos
seus direitos, durante e pós-pandemia;

lV - EIXO TEMÁTICO 4: Participação da Sociedade na deliberação, execução, gestão e controle
social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e
adolescentes considerando o cenário pandêmico;
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V - EIXO TEMÁTICO 5: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e

adolescentes durante e pós-pandemia de Covid-i.9.

Art. 3e A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada no dia
29 de novembro de 2022, às L3:00 horas, no Centro de Eventos Heitor Rodrigues, parque

Municipal, nesta cidade.

Art. 4e A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será presidida e

coordenada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5e As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação
propria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência social.

Art. 6e Este D entrará em vigor na data de sua publicação,

Antônio do Sudoeste - Pr, em 09 de novemb ro de 2022.

Ricardo io Ortinã Mariana Aparecida Cordeiro euevedo
Presidente do CMDCAPrefeito Municipal
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DECRETO N.3.977/2022
Convoca a Conferência Municipal dos
Direitos cla Criança e do Adolesôerrte de
Santo Antônio do Sudoeste * pr.

O Prefeito MLrnicipal de Santo Antônio do Sudoeste, em
conjunto com o p.eside,te do conserrro Municipal dàs üireitos
da Cdança e do Adolescente deste Município,^no uro ãà ,uu,
atribuições e, considerando a necessidacte àe 

'avaia,.-pr-opo.
dir-et.izes para a irnple*rentação d.e políticas uottuàà, a iítar.iu
e Adolescência no Município,

Art. 1" Fica convocada a VIII Conferencia Municipal dos
Direitos da -Criança e do Adoiescente, com a Ílnalidade de
atralisar, definil e deliberar as diretrizes da Política Ná"ioral
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.2 O tema central da Conferência será: ..A situacào dosdireitos huma,os de crianças e adolesce,t., .,"-tãriàã. a.pandemia de covid-r9: viorações e vulnerabiliáaa.r,"-áç0.,
necessárias para a reparação e garantia de políticas ae pioieçao
integr.al, co,r.respeit,o à ãiversi-dade,,, no qual r.rã"-altãiiao,
os seguirrtes eixos;

I - ETXO TEMÁTICO l: pronroção e garanria
hurtanos tle crianças e adolescentes no cãntextcr
pós-parrdelnia;

II - EIXO TEMÁTfCIO 2: EnÍr.crrtamorro clas violaçôcs c
vulnelabiliilacles resr_rltantes cla panclemia cle Covicl_ I9;

ILITIXO TEMÁTICJO 3: Ampliaçiio e corrsolidação dapalticipação dc crianças e aciolciccntcs itos cspaços cjc
discussr'i«t e cleliberaçã«t tle políticas púrbticas a. 1r.urluçalplotcçào c clcfcsa dos seus diróitos, clLrrantc c pós-pariclcmia;

IV - EIXO TEMÁTICO 4: parricipação da Socicclaclc nadclibclação, cxcoução, gcstào c contr.o'lc sooial clc p"ilii..,
púrblicrs dc. plomoçào, protcção c clefcsa clos clireitos Jc
cnanÇus c- ar10 r t-scc-r.rtcs corrsidelanclo o ccnár-io panclôrri co;

V - ÉIIXO TEMÁTfL-O 5: Garantia cle rccursos pal.a aspolíticas púrblicas vortacras para cria^ças c adolesce,tcs crura.tc
c pós-parrdenria dc Covicl-19.
Art.3" A Conferência M.unicipal clos Direitos cla Cr.iança e clo
Aclolcsccrrtc scr.h rcalizacl, ,o dia 29 clc ,ovcnrt .n a. Zbii, i).r;l3:00 horas, no Cetrtro de Evenros lJeitor Àodrigues, p;;ô;;
Mutricipa[, ncsta cicladc.
Art.4" A Coní'erência Muricipal cÍos Direitos da Criança e doArlolcsccrrtc scr'á P.csiclicra c coorcrcnaila pero Crcinsclho
tvtuilctl)al dos Dir.eitos da Criança e clo Acjolescente.
Art. 5-" As clcspcsas clccor.r.cntc.s cla rLltlicaçào clcstc l)ccrcto,
correrão llor conla de dotirçào 11.ópr.ia do or:çi11lranro clo (lrgão
gcstor rrrun icipal «lc Ass isttllrc ir_r Social.Art, 6' Este Decreto entrarír em vigor na clata c1e sna
pr-rblicação.

Santo Antônio do Slrdocstc pr, crn 09 clç novcrnbrc dc2022.

RICARDO ANTO]VO ORTTNÃ
Prefeito Mr"rrricipal

dos dircitos
pandên.rico e
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